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Processo Administrativo n® 2025006242

1. DO OBJETO (artigo 6°, inciso XXIll, alinea “a” e “c”, da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto
Municipal n° 258/2024)

1.1. Contratacdo de empresa especializada na prestacio de servicos de MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTO TOPOGRAFICO com fornecimento de m3o de obra e pecas para atender as
demandas da Prefeitura Municipal de Araguaina, conforme condicGes e exigéncias estabelecidas
neste instrumento.

1.2. A natureza técnica do objeto enquadra-se como bens comuns conforme artigo 6°, inciso XIII,

da Lei Federal n® 14.133/2021.

2. DA FUNDAMENTACAO DA CONTRATAGAO (artigo 6°, inciso XXIlI, alinea “b”, da Lei Federal
n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024)
2.1. Motivacdo, os objetivos, os beneficios diretos e indiretos da contratacao

2.1.1. Com os desgastes decorrentes do uso continuo em campo o equipamento
topografico de Real Time Kinematic (RTK) utilizado pela Secretaria Municipal da Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) passou a apresentar desgaste natural e falhas, afetando
diretamente a eficiéncia. Diante disso, torna-se urgente a realizacdo de manutengdo preventiva
e corretiva, a fim de garantir o bom funcionamento do equipamento e a continuidade dos
trabalhos em campo.

2.1.2. As baterias, essenciais para o funcionamento autdonomo dos receptores e coletores,

estdo com capacidade reduzida, exigindo substituicdo imediata para evitar interrupgdes nas
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atividades. Além disso, o coletor de dados, com cerca de 3 (trés) anos de uso, encontra-se
defasado em relacdo as novas tecnologias disponiveis, apresentando lentiddo e limitacdes de
armazenamento, o que compromete sua integragao com softwares atuais.

2.1.3. Outro ponto critico identificado é a necessidade de troca da base nivelante e dos
suportes das baterias (tampas), componentes fundamentais para garantir estabilidade e
seguranca durante os levantamentos topograficos. O desgaste dessas pecas compromete a
fixacdo adequada do equipamento, aumentando o risco de danos ou erros nas medicgoes.

2.1.4. Por fim, faz-se imprescindivel a atualizacdo de software de campo e de
processamento GNSS, assegurando a compatibilidade com novos formatos de dados e correcoes
de seguranca indispensaveis para a precisdo e confiabilidade das informacdes coletadas.

2.1.5. A manutengdo do equipamento topografico de Real Time Kinematic (RTK) é,
portanto, essencial para restabelecer a plena funcionalidade dos sistemas de posicionamento
georreferenciado, que atualmente apresentam falhas operacionais. A tecnologia amplamente
empregada em levantamentos topograficos e georreferenciamento depende do perfeito
funcionamento de seus componentes para garantir a precisdo e confiabilidade dos dados
coletados.

2.1.6. A necessidade da contratacdo justifica-se pela manutencdo do equipamento
topografico com a substituicdo de pecas e a atualizacdo de softwares:

2.1.6.1. A correcdo das falhas é necessaria para que os dados topograficos voltem
a atender os requisitos técnicos exigidos para projetos de infraestrutura urbana, como
terraplenagem, pavimentagdao e urbanizagdao. Equipamento com defeitos comprometem a
qualidade dos levantamentos e podem gerar erros na execugao das obras.

2.1.6.2. A indisponibilidade do equipamento topografico de Real Time Kinematic
(RTK) pode resultar em atrasos e retrabalho nos servicos publicos que dependem de
levantamentos geoespaciais. A manutencgdo corretiva visa minimizar esses impactos, garantindo
que as obras e demais atividades sigam conforme o planejamento técnico.

2.1.6.3. Equipamento topografico com mau funcionamento pode comprometer a
correta locacdo e execugdo das obras, aumentando os riscos para trabalhadores e para a

populacdo. O restabelecimento do funcionamento é essencial para a seguranga na execuc¢ao dos
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projetos de infraestrutura.
2.1.6.4. A correcdao dos defeitos no equipamento topografico de Real Time

Kinematic (RTK) assegura que os levantamentos topograficos atendam as exigéncias legais e
normativas, garantindo a precisdao necessdria e evitando incompatibilidades com padrdes
estabelecidos para obras publicas.
2.2. Fundamentagao legal mencionando a legislagao correlata

2.2.1. A Contratacdo de empresa para prestacdo de servicos de MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTO TOPOGRAFICO em atendimento a Secretaria Municipal da Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) serd realizada mediante a modalidade de DISPENSA DE
LICITACAO, em sua forma ELETRONICA, do tipo MENOR PRECO, nos termos do artigo 75°, do
inciso I, da Lei Federal n® 14.133/2021.
2.3. Indicacdo da Matriz de Alocacdo de Riscos, conforme mapa de riscos, se for o caso

2.3.1. A diretrizes do Mapa de Gerenciamento de Riscos estao alocadas em documento
préprio, como parte integrante do presente Termo de Referéncia.
2.4. Justificativa para o ndao parcelamento de itens

2.4.1. Ajustificativa para o ndo parcelamento de itens encontram-se pormenorizadas em
tépicos especificos do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apéndice deste Termo de Referéncia.
2.5. Justificativa para a exigéncia de garantia

2.5.1. Ndo havera garantia para o objeto contratado, nos termos do artigo 76, paragrafo
9°, do Decreto Municipal n® 258/2024.

2.6. Justificativa para a subcontratacao
2.6.1. N3o sera admitida a subcontratacdo do objeto contratual, nos termos do artigo 90,

paragrafo 1°, do Decreto Municipal n® 258/2024.

2.7. Justificativa para exigéncia de amostra
2.7.1. Tal quesito resta prejudicado ante a auséncia de pertinéncia do pedido vinculado

ao objeto.

2.8. Indicar a opgao pela utilizagao ou ndo do Sistema de Registro de Pregos
2.8.1. Ndo sera admitida Registro de precos.

2.9. Justificar, se for o caso, a dispensa da divulgacdo de Intencdo de Registro de Precos (IRP)
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2.9.1. Resta prejudicado o presente item, uma vez que a referida contratacdo ocorrera de
forma direta, na condigao de dispensa.

2.10. Justificar a vedac¢do a adesGes (caronas)
2.10.1. Nao serd admitida a adesao.

3. DA DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICACAO DO SERVICO (artigo 6°, inciso XXIIl, alinea “c”, da Lei Federal n°
14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024)

3.1. A descricdo da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tdépico especifico do

Estudo Técnico Preliminar (ETP), apéndice deste TERMO DE REFERENCIA.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAGCAO
4.1. Da sustentabilidade (artigo 144 da Lei Federal n° 14.133/2021 e artigo 28 e 64, inciso IV do
Decreto Municipal n® 258/2024)

4.1.1. A manutengdo do equipamento topografico de Real Time Kinematic (RTK) pode
gerar alguns impactos ambientais, principalmente relacionados ao descarte inadequado de
componentes eletrénicos, como baterias danificadas e outras pegas substituidas. A
CONTRATADA deverd observar as normas ambientais pertinentes para garantir a
sustentabilidade do processo.

4.1.1.1. Gestdo de Residuos: A manutenc¢do do equipamento topografico de Real
Time Kinematic (RTK) envolve a substituicdo de itens como baterias e tampas de suporte. Todos
os residuos gerados serdo descartados de acordo com as regulamentacdes ambientais vigentes,
com énfase no encaminhamento para reciclagem ou pontos de coleta autorizados. O descarte
inadequado de baterias pode causar sérios danos ao meio ambiente, contaminando o solo e a
agua, além de representar riscos a saide humana.

4.1.1.2. Uso de Recursos Naturais: Durante a manutencao a CONTRATADA adotara
praticas que visem evitar o desperdicio de recursos naturais, especialmente energia elétrica,
promovendo maior eficiéncia no uso desses recursos.

4.1.1.3. Impacto Sonoro e Visual: A manutencdo do equipamento topografico de

Real Time Kinematic (RTK) ndo gerara impacto sonoro significativo, uma vez que a substituicdo
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das pecas ndo envolve operacdo de maquinas que gera ruidos. Os trabalhos poderdo ser

realizados em qualquer horario, sem a necessidade de espacos ou horarios especificos.

4.1.1.4. Uso de Embalagens: As embalagens dos novos componentes, como das

baterias recarregaveis, serdo descartadas de acordo com a legislacdo ambiental vigente, evitando

o acumulo de residuos plasticos ou outros materiais ndo reciclaveis.

4.2. Da subcontratagdo (artigo 122 da Lei Federal n° 14.133/2021 e artigo 90 do Decreto

Municipal n° 258/2024)

4.3. Da garantia da contratagao

Federal n° 14.133/2021.

4.2.1. N3o serd admitida a subcontratacdao do objeto contratual.

4.3.1. N3o havera exigéncia da garantia da contratacdo do artigo 96 e seguintes da Lei

5. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAGAO (artigo 6°, inciso XXlII, alinea “i”, da Lei Federal n°

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024)

5.1. O custo estimado total da contratagdo é de RS 16.923,32 (DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS E

VINTE E TRES REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), conforme quadro a seguir.

Item | Cddigo Descrigdo Unidade | Quantidade V.alc’)r. Valor Total
Unitario
EXCLUSIVO
1| 13773 |FORNECIMENTO E INSTALACAO DE BATERIA| UN 4 | RS 1.323,33 | RS 5.293,32
RECARREGAVEL GNSS 7.4V 3.400MAH
EXCLUSIVO
2| 13773 | FORNECIMENTO E INSTALACAO DE COLETOR DE DADOS | UN 1 | RS 4.066,67 | RS 4.066,67
5” 64GB 4GB RAM 12MP C/ ANDROID
EXCLUSIVO
3| 13773 FORNECIMENTOEINSTALA_CAODE BASE NIVELANTE C/ UN 1 RS 1.566,67 | RS 1.566,67
PRUMO OPTICO E ADAPTADOR ROTATIVO ROSCA 5/8
EXCLUSIVO
4| 13773 |FORNECIMENTO E INSTALACAO DE TAMPA DE| PAR 2 | RS 1.583,33 | RS 3.166,66
SUPORTE DE BATERIA 33X45MM
EXCLUSIVO
5| 13773 | FORNECIMENTO E INSTALACAO DE SUPORTE P/| UN 1 |R$ 1.630,00 | R$ 1.630,00
COLETOR DE DADOS UNIVERSAL GPS RTK
EXCLUSIVO
6| 13773 ATUALIZACAO DE SOFTWARE DE CAMPO E DE SV 2 |RS 600,00 | RS 1.200,00
PROCESSAMENTO GNSS
Total RS 16.923,32
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5.2. O cédigo mencionado segue a padronizacdo dos Sistemas de Catalogacdo de Material ou de
Servicos do Sistema Integrado de Administracdo de Servicos Gerais (SIASG).

5.2.1. Havendo divergéncia entre a descricio do produto/servico no Catdlogo de
Materiais e Servicos (CATMAT/CATSER) e no TERMO DE REFERENCIA deverd ser priorizado o
descrito no TERMO DE REFERENCIA.

6. DA ADEQUACAO ORCAMENTARIA (artigo 6°, inciso XIV, alinea “j”, da Lei Federal n°
14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024)

6.1. O recurso destinado ao pagamento das despesas realizadas na execu¢do do CONTRATO esta
alinhado e previsto no Plano Anual de Contratacdes (PCA-A) da Secretaria Municipal da
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA)
(transparencia.araguaina.to.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/plano-de-contratacoes-
anual), conforme a Lei Federal n® 14.133/2021 e sua regulamentag¢do municipal, em especifico o
Decreto Municipal n°® 258/2024, disponivel no Diario Oficial n° 2.999, Ano Xlll, da Prefeitura

Municipal de Araguaina.

Descricdo Cédigo
Oredo 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
& URBANO
o 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Gestao
URBANO
. 0680 - SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Unidade
URBANO
Fungdo 15 - URBANISMO
Subfuncdo 452 - SERVICOS URBANISMO
Programa 2011 - INFRAESTRUTURA URBANO E RURAL

2339 - MANUTENCAO DE EDIFICACOES, ESPACOS PUBLICOS E SERVICOS DE

Projeto Atividade INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

Fonte de Recurso 15000000010000 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS - PROPRIO

Classificagdo da Despesa 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Ficha 20250849 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
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7. DA FORMALIZAGAO E PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO (artigo 6°, inciso XXIll, alinea “a”,
da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024)

7.1. A formalizagcdo da contratacdo se dara por CONTRATO formal e escrito, firmado em 2 (duas)
vias de igual teor, observando o disposto no Capitulo | da Lei Federal n° 14.133/2021 (inciso |,
artigo 69, Decreto Municipal n° 258/2024).

7.2. O prazo de vigéncia da CONTRATACAO serd de 12 (doze) meses contados a partir da
assinatura CONTRATO.

8. DA FORMA E DOS CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR (artigo 6°, inciso XXIIl, alinea
“h”, da Lei Federal n° 14.133/2021)
8.1. Forma de selec¢do e critério de julgamento da proposta
8.1.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de procedimento de
DISPENSA DE LICITACAO, na forma ELETRONICA, com fundamento na hipétese do artigo 75,
inciso Il da Lei Federal n° 14.133/2021 e artigo 114 e artigo 115 do Decreto Municipal n°
258/2024, que culminard com a selecdo da proposta de MENOR PRECO.
8.2. Forma de fornecimento
8.2.1. O fornecimento do objeto serd integral em parcela Unica de acordo com as
exigéncias estabelecidas neste Termo e demais anexos.
8.3. Exigéncia de habilitacdo
8.3.1. Previamente a contratagao a Administragao verificara o eventual descumprimento
das condicOes para contratacdo, especialmente quanto a existéncia de san¢do que a impeca,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
8.3.1.1. Esteja cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF).
8.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS), mantido
pela Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).
8.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) mantido pela

Controladoria Geral da Unido (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

R. Seis, 20 - Vila Alianca, Araguaina - TO, 77826-602 | (63) 3411-7092 (L, jREFETURADE,
infraestrutura@araguaina.to.gov.br | www.araguaina.to.gov.br \Q,\ ARAGUAINA

A CAPITAL ECONGMICA DO TOCANTINS



PREFEITURA

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINA

ARAGUAiNA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E

PP CIDADE QUE NAO PARA

- P

DESENVOLVIMENTO URBANO

8.3.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa interessada e de seu
sécio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevé, dentre as
sancdes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicdo
de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sdcio
majoritario.

8.3.3. Caso conste na Consulta de Situacao do interessado a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

8.3.4. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.3.5. O interessado sera convocado para manifestacdao previamente a uma eventual
negativa de contratacao.

8.3.6. Caso atendidas as condicdes para contratacdo, a habilitacdo do interessado serd
verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), nos
documentos por ele abrangidos.

8.3.7. E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentacdo constante do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ou encaminhar, quando solicitado
pela Administracao, a respectiva documentacdo atualizada.

8.3.8. Ndo serdo aceitos documentos de habilitacdo com indicacdo de Cadastro Nacional
da Pessoa Juridica (CNPJ)/ Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.3.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.3.10. Serdo aceitos registros de Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) de
fornecedor matriz e filial com diferencas de nimeros de documentos pertinentes ao Certidao
Negativa de Débitos (CND) e ao Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de

Servico (FGTS), quando for comprovada a centralizacdo do recolhimento dessas contribuicdes.
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8.4. Exigéncias de Habilitacado
8.4.1. Para fins de habilitagdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos:
8.4.1.1. Habilitacdo juridica

8.4.1.1.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento
equivalente que, por forca de lei, tenha validade para fins de identificacdo em todo o territério
nacional.

8.4.1.1.2. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

8.4.1.1.3. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condicado
de Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceitacao ficard condicionada a verificacdo da
autenticidade no Portal do Empreendedor (gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor).

8.4.1.1.4. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou
sociedade identificada como Empresa Individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscricdo
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respetiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus
administradores.

8.4.1.1.5. Sociedade Empresaria Estrangeira: portaria de autorizacdo de
funcionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera
considerada como sua sede, conforme Instrucdo Normativa do Departamento Nacional de
Registro Empresarial e Integracdo (DREI) n° 77/2020.

8.4.1.1.6. Sociedade simples: inscricao do ato constitutivo no Registro Civil
de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus
administradores.

8.4.1.1.7. Filial, Sucursal ou Agéncia de Sociedade simples ou Empresaria:
inscricdo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria,
respetivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas

Mercantis onde opera, com averbac¢do no Registro onde tem sede a matriz.
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8.4.1.1.8. Sociedade Cooperativa: ata de fundacdo e estatuto social, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107
da Lei Federal n° 5.764/1971.

8.4.2. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteraces
ou da consolidagao respectiva.
8.4.2.1. Habilitacdo fiscal, social e trabalhista

8.4.2.1.1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou
no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso.

8.4.2.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentacdo de certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751/2014, do
Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.2.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico (FGTS).

8.4.2.1.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica
do Trabalho, mediante a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Titulo VII-A da Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
Federal n° 5.452/1943.

8.4.2.1.5. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes municipal
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual.

8.4.2.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicilio ou
sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre.

8.4.2.1.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual
gue pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar

n°123/2006, estara dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes municipal.
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8.5. Qualificacdo econémico-financeira
8.5.1. Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei Federal n® 14.133/2021, artigo 69, caput, inciso Il).
8.5.2. Balango patrimonial, demonstracao de resultado de exercicio e demais
demonstracGes contabeis dos 2 (dois) Gltimos exercicios sociais, comprovando:
8.5.2.1. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral
(SG) superiores a 1 (um).
8.5.2.2. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverao atender
a todas as exigéncias da habilitacdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo
balango de abertura.
8.5.2.3. Os documentos referidos anteriormente limitar-se-do ao ultimo exercicio
no caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.
8.5.2.4. Os documentos referidos anteriormente deverao ser exigidos com base
no limite definido pela Receita Federal do Brasil (RFB) para transmissdo da Escrituracdo Contabil
Digital (ECD) ao Sistema Publico de Escrituracao Digital (Sped).
8.5.2.5. A comprovacdo da situacdo financeira da empresa serd constatada
mediante obtencdo de indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicacdo das formulas:

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Ndo Circulante
$G = Ativo Total
N Passivo Circulante + Passivo Ndo Circulante
Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

8.5.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverdo comprovar,

considerados os riscos para a Administracdo, e, a critério da autoridade competente, o capital
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minimo ou o patrimdnio liquido minimo de 10,00% (dez por cento) do valor estimado da
contratagao ou do item pertinente.

8.5.4. As empresas criadas no exercicio financeiro do processo deverdo atender a todas
as exigéncias da habilitacdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de
abertura (Lei Federal n® 14.133/2021, artigo 65, paragrafo 1°).

8.5.5. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado
mediante declaracdo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo
fornecedor.

8.6. Qualificagdo Técnica (artigo 67 da Lei Federal n° 14.133/2021 e artigo 68 do Decreto
Municipal n° 258/2024)

8.6.1. Comprovagdo de aptidao para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnoldgica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagdo, ou com o
item pertinente, por meio da apresentacdo de certiddo ou atestado, por pessoa juridica de direito
publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando
for o caso.

8.6.2. A empresa CONTRATADA deverd possuir capacidade técnica para realizar a
MANUTENCAO DO EQUIPAMENTO TOPOGRAFICO, sendo a substituicdo de pecas e a atualizacdo
de software de campo e de processamento, contando com profissionais qualificados e com
conhecimento nas areas de geotecnologia, topografia, eletrénica ou areas correlatas.

8.6.3. Para fins da comprovagao de que trata este subitem, os atestados deverao dizer
respeito a contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas:

8.6.3.1. Que conste a manutencdo pertinente e compativel com objeto deste
Termo de Referéncia:

8.6.3.2. O atestado de capacidade técnica podera ser apresentado em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

8.6.4. O fornecedor disponibilizard todas as informacdes necessarias a comprovacao da
legitimidade do atestado, apresentando, quando solicitado pela Administracdo, copia do
CONTRATO que deu suporte a contratacao, endereco atual da CONTRATANTE e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
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9. DO MODELO DE EXECUCAO (artigo 6°, inciso XXIII, alinea “e”, da Lei Federal n° 14.133/2021
e Decreto Municipal n° 258/2024)
9.1. Das condicdes do servico e do prazo de entrega

9.1.1. Os servicos de manutencdo serdo executados apenas ap6s a emissdo da Nota de
Empenho, mediante solicitagdo da CONTRATADA por meio de Ordem de Fornecimento.

9.1.2. A empresa CONTRATADA serd responsavel pela retirada do equipamento no
endereco R. 06, Qd. 2B, Lt. 01, n° 20 - setor Vila Alianca - Araguaina/TO, CEP: 77813-825, pelo
envio ao local de manutencdo e pela devolucdo do equipamento topografico apds a conclusido
dos servicos, sem custos adicionais para a CONTRATANTE.

9.1.3. A empresa CONTRATADA devera ter capacidade de concluir os servicos de
manutenc¢do no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho (NE) e
ou Ordem de Fornecimento (OF), evitando atrasos que possam comprometer as atividades que
dependem do equipamento topografico de Real Time Kinematic (RTK).

9.1.4. Garantia dos Servigos Prestados: Os servigos executados deverdo possuir garantia
minima de 90 (noventa) dias, conforme previsto no Cddigo de Defesa do Consumidor (CDC),
especialmente quanto as pecas substituidas e ao funcionamento adequado do equipamento
apo6s manutengao.

9.1.5. Os produtos deverdo ser substituidos, sem 6nus para a CONTRATANTE, na hipdtese
de apresentarem vicios, estiverem danificados e/ou com quaisquer outras falhas, de acordo com
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei Federal n® 8.078/1990).

9.1.6. Caso nao seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar
as razoes respectivas com pelo menos 1 (um) dia util, para o fim do prazo de entrega, para que
qualquer pleito de prorrogacdo de prazo seja analisado, ressalvadas situacdes de caso fortuito e
forca maior.

9.1.7. Apds a entrega a Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
terd o prazo de 5 (cinco) dias Uteis para manifestacdo acerca do recebimento definitivo do
material. Em caso de recusa do servico, por ndo atendimento as especificagcdes, o fornecedor

deverd efetivar sua substituicdo no prazo de até 1 (um) dia util, contados a partir da comunicagado
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da recusa, ficando todos os custos decorrentes da substituicdo as suas expensas todo e qualquer
fornecimento fora do estabelecido neste Termo de Referéncia.

9.1.8. Os bens deverdo ser entregues na Secretaria Municipal da Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), especificamente na R. 06, Qd. 2B, Lt. 01, n° 20, no setor Vila
Alianca, em Araguaina/TO, CEP: 77813-825.

9.1.9. O transporte, seguro, carga e descarga do produto solicitado sera de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, isto é, sem quaisquer 0nus adicionais para a CONTRATANTE,
incluindo as leis sociais, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os bens.

Ademais, estes deverdo atender os padrdes e qualidades exigidos pela CONTRATANTE.

10. DAS OBRIGAGCOES DA CONTRATANTE (artigo 92, incisos X, Xl e XIV da Lei Federal n°
14.133/2021)

10.1. Receber o objeto no prazo e condicdes estabelecidas no Termo de Referéncia.

10.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre¢bes verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
as suas expensas.

10.3. Disponibilizar todas as informacGes e os meios necessarios para que ocorra o fiel
cumprimento das disposicdes existentes.

10.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
o Termo de Referéncia e seus anexos.

10.5. Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorréncias relacionadas aos servicos
prestados.

10.6. Assegurar recursos orcamentarios e financeiros para custear o CONTRATO.

10.7. Prestar as informacgdes e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA.

10.8. Comunicar imediatamente a CONTRATADA qualquer irregularidade ocorrida na prestacao
de servicos.

10.9. Aplicar a CONTRATADA as sangoes previstas na lei e no CONTRATO.
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10.10. Ser responsavel pela observancia as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais
normas legais, direta e indiretamente aplicaveis ao CONTRATO.

10.11. A Administracdo ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execucdao do CONTRATO, bem como por
gualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da CONTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA (artigo 92, incisos XIV, XVI e XVII da Lei Federal n°
14.133/2021)

11.1. Responsabilizar-se pelos prejuizos causados a CONTRATANTE nos prazos e condicbes
fixados.

11.2. Executar os servicos conforme especificacdes deste TERMO DE REFERENCIA e de sua
proposta.

11.3. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciarios e pelas obrigacdes
sociais, todos previstos na legislacdo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na
época propria, uma vez que os seus empregados ndo manterdo nenhum vinculo empregaticio
com a CONTRATANTE.

11.4. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuizos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, a
CONTRATANTE ou a terceiros.

11.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13 e 17 a 27, do Cddigo de Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078/1990).

11.6. Garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo integral
e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilicitos resultantes de a¢do ou omissdo
destes, inclusive por inobservancia de ordens e normas da CONTRATANTE.

11.7. Utilizar, exclusivamente, pessoal devidamente habilitado e registrado no exercicio das
atividades relativas ao fornecimento do objeto do CONTRATO.

11.8. Proporcionar atendimento com eficiéncia e eficacia em todas as solicitacdes e reclamacbes

da CONTRATANTE, ressarcir os danos causados em funcao da prestacao de servico.
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11.9. Fornecer em qualquer época, os esclarecimentos e as informacbes e as informacgbes
técnicas que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE, sobre o servigo desta contratagao.
11.10. Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato extraordinario
ou anormal que ocorrer na execuc¢ao do objeto contratado, para adocdao das medidas cabiveis.
11.11. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuigdes previdencidrias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
servicos executados por seus empregados, os quais ndo tém nenhum vinculo empregaticio com
a Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA).

11.12. A CONTRATADA sera responsavel pela observancia das leis, decretos, regulamentos,
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicaveis ao objeto
do CONTRATO, onde a composicao dos materiais devera obedecer as normas técnicas legais
vigentes.

11.13. Cumprir, durante todo o periodo de execu¢cdo do CONTRATO, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislacdo (artigo 116 da Lei Federal n® 14.133/2021).

11.13.1. O aprendiz a ser contratado devera ser priorizado adolescente entre 14 e 18 anos
gue esteja em situacdo de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos
| a lll, pardgrafo 1° e paragrafo 2°, do Decreto Presidencial n® 9.579/2018, com redagdo conferida
pelo Decreto n® 11.479/2023.

11.13.2. O CONTRATADO devera empregar e matricular nos cursos dos Servicos Nacionais
de Aprendizagem o numero de aprendizes equivalente a cinco por cento, no minimo, e quinze
por cento, no maximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funcdes
demandem formacdo profissional, conforme artigo 429 do Decreto-lei n° 5.452/1943 da
Consolidacdo das Leis do Trabalho (CLT).

11.14. Cumprir, durante todo o periodo de execu¢do do CONTRATO, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislacdo (artigo 116 da Lei Federal n® 14.133/2021).
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11.14.1. Quando ndo for possivel a verificacdo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores (SICAF), a CONTRATADA deverd entregar ao setor responsdvel, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

11.14.1.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social.

11.14.1.2. Certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da
Unido.

11.14.1.3. Certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicilio ou sede da CONTRATADA.

11.14.1.4. Certidao de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Servico
(FGTS) (CRF).

11.14.1.5. Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

11.14.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacGes trabalhistas,
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislacdo especifica, cuja
inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e ndo poderd onerar o objeto
do Termo de Referéncia.

11.14.3. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou

municipal, as normas de seguranca da CONTRATANTE.

12. DO MODELO DE GESTAO DO OBIJETO (artigo 6°, inciso X inciso XXIllI, alinea “f”, da Lei
Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024)

12.1. O CONTRATO devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as normas da Lei Federal n° 14.133/2021, e cada parte respondera pelas
consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

12.2. Apds a assinatura do CONTRATO, o érgao designara formalmente, na forma do artigo 117
da Lei Federal n° 14.133/2021, servidor ou equipe de servidores com autoridade para exercer,
como representante da Administracdo do 6rgado, toda e qualquer agdo de orientagao geral,
acompanhamento e FISCALIZACAO dos servigos contratados.

12.3. A execucdo do CONTRATO devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

CONTRATO, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n® 14.133/2021, artigo 117, caput).
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12.4. Fiscalizacdo:

12.4.1. A execucdo do CONTRATO devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do CONTRATO, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n° 14.133/2021, artigo 117, caput).

12.4.2. Os fiscais serdo nomeados através de portaria, na qual constard a atribuicdo
pertinente a cada fiscal.

12.4.3. O fiscal técnico do CONTRATO acompanhard a execucdao do CONTRATO, para que
sejam cumpridas todas as condi¢cGes estabelecidas no CONTRATO, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administracdo.

12.4.4. O fiscal técnico do CONTRATO anotara no histérico de gerenciamento do
CONTRATO (diario dos servicos) todas as ocorréncias relacionadas a execu¢cdo do CONTRATO,
com a descri¢cdo do que for necessario para a regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei Federal n® 14.133/2021, artigo 117, paragrafo 1°).

12.4.5. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do CONTRATO
emitira notificacbes para a correcdo da execu¢cdao do CONTRATO, determinando prazo para a
corregao.

12.4.6. O fiscal técnico do CONTRATO informara ao gestor do CONTATO, em tempo habil,
a situacdo que demandar decisdo ou ado¢dao de medidas que ultrapassem sua competéncia, para
gue adote as medidas necessdrias e saneadoras, se for o caso.

12.4.7. O fiscal administrativo do CONTRATO verificard a manutencdo das condi¢des de
habilitacdo da CONTRATADA, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalizacdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatdrios pertinentes, caso necessario.

12.4.8. Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrativo
do CONTRATO atuard tempestivamente na solugcdo do problema, reportando ao gestor do
CONTRATO para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

12.4.9. Além do disposto acima, a FISCALIZACAO contratual obedecerd as seguintes
rotinas:

12.4.9.1. O CONTRATO somente sera assinado, apds aceite do procedimento pela

concedente ou mandataria.
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12.4.9.2. Sera realizada reunido com a empresa ganhadora do certame, para
apresentacdo do fluxo e procedimentos relativos ao CONTRATO em questdo, bem como, a
apresentacdo da Equipe Técnica responsavel pelo supracitado CONTRATO.

12.4.9.3. Sera emitida a Ordem de Servico (OS) do objeto para a CONTRATADA
iniciar os servicos de acordo com o cronograma fisico financeiro estipulado.

12.4.9.4. Recebimento e analise do boletim de medicdao, contendo relatério
fotografico, memdria de calculo.

12.4.9.5. Liberacdo pela concedente ou mandataria dos procedimentos para a
liberacdo de recursos, ou seja, inicio do processo de pagamento.

12.4.9.6. Apds a liberacdo do procedimento de pagamento, sera solicitada, via e-
mail, a Nota Fiscal.

12.4.9.7. Conferéncia das documentacdes relativas ao pagamento, como Nota
Fiscal, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico (GFIP), certiddes, entre
outros.

12.4.9.8. Caso a documentacdo esteja correta, serd enviado ao controle interno e
posterior envio a Secretaria Municipal da Fazenda (SEFAZ).

12.4.9.9. Na Secretaria Municipal da Fazenda (SEFAZ) serd realizada a baixa
contabil dos valores.

12.4.9.10. Discriminados na documentacgao pertinente ao pagamento.

12.4.9.11. O érgdo podera contratar terceiros para assistir e subsidiar o(s) fiscal(is)
com informacdes pertinentes ao acompanhamento e a FISCALIZACAO contratual.

12.4.9.12. E direito da FISCALIZACAO rejeitar quaisquer servicos quando entender
que se encontram fora das especificacdes técnicas definidas pelo Org3o.

12.4.10. A FISCALIZACAO compete, dentre outras atribuicdes:

12.4.10.1. Encaminhar a Administracdao o documento que relacione as ocorréncias
gue impliqguem em multas ou outras penalidades a serem aplicadas a CONTRATADA.

12.4.10.2. Zelar para que o objeto da contratacdo seja fielmente executado
conforme o ajustado no CONTRATO.

12.4.10.3. Anotar em documento préprio as ocorréncias.
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12.4.10.4. Determinar a correcdo de faltas ou defeitos.
12.4.10.5. Encaminhar a autoridade superior as providéncias cuja aplicacdo
ultrapasse o seu nivel de competéncia, etc.

12.4.11. A FISCALIZACAO de que trata o subitem 12.4.10 n3o exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que, resultante de imperfeicbes técnicas, vicios redibitérios, de equipamentos
inadequados ou de qualidade inferior, e, na ocorréncia desta, ndo implica em
corresponsabilidade da Administracdo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
preconiza o artigo 120 da Lei Federal n® 14.133/2021.

12.4.12. Os atos de FISCALIZACAO, inclusive inspecbes e testes, executados pela
CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, ndo eximem a CONTRATADA de suas obrigacGes no que
se refere ao cumprimento das normas, especificagdes e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.

12.5. Gestor do Contrato

12.5.1. 0 gestor do CONTRATO coordenara a atualizacdo do processo de
acompanhamento e FISCALIZACAO do CONTRATO contendo todos os registros formais da
execucdo no histérico de gerenciamento do CONTRATO, a exemplo da Ordem de Servico (OS),
do registro de ocorréncias, das alteracdes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério
com vistas a verificagdo da necessidade de adequacdes do CONTRATO para fins de atendimento
da finalidade da administragao.

12.5.2. O gestor do CONTRATO acompanhard os registros realizados pelos fiscais do
CONTRATO, de todas as ocorréncias relacionadas a execucdo do CONTRATO e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aguelas que ultrapassarem a sua
competéncia.

12.5.3. O gestor do CONTRATO acompanhara a manutengdo das condi¢des de habilitagdo
da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que
obstem o fluxo normal da liquida¢do e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais.

12.5.4. O gestor do CONTRATO emitira documento comprobatério da avaliacdo realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas
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pela CONTRATADA, com menc¢do ao seu desempenho na execuc¢do contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes.

12.5.5. O gestor do CONTRATO tomard providéncias para a formalizacdo de processo
administrativo de responsabilizacdo para fins de aplicacdo de sangdes, a ser conduzido pela
comissdo de que trata o artigo 158 da Lei Federal n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competéncia para tal, conforme o caso.

12.5.6. O gestor do CONTRATO devera elaborar relatdrio final com informacdes sobre a
consecucdo dos objetivos que tenham justificado a contratacao e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administracao.

12.5.7. O gestor do CONTRATO devera enviar a documentacao pertinente ao setor de
Contratos para a formalizacdo dos procedimentos de liquidacdo e pagamento, no valor

dimensionado pela FISCALIZACAO e gestdo nos termos do CONTRATO.

13. DOS CRITERIOS DE MEDICAO E DO PAGAMENTO (artigo 6°, inciso X, alinea “g”, da Lei
Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024)
13.1. Do Recebimento

13.1.1. Recebera provisoriamente o objeto para verificacdo de especificacdes,
guantidade, prazos, e outros dados pertinentes a entrega do produto.

13.1.2. Encontrando irregularidade, fixard prazos para correcdo pela CONTRATADA, ou
aprovando, recebera provisoriamente.

13.1.3. Estando o objeto nos exatos termos do Termo de Referéncia serd solicitado a nota
fiscal. Caso fique constatada a irregularidade na entrega, a CONTRATADA apds comunicac¢do do
preposto deverd sana-la no prazo maximo de 5 (cinco) dias corridos.

13.1.4. Em caso de irregularidade ndo sanada, o preposto reduzird a termo os fatos
ocorridos e encaminhard ao setor responsdvel para aplicacdo de penalidades. Em caso de
necessidade de providéncias por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento serdao
suspensos e o fornecimento considerado em atraso, sujeitando-a a aplicacdo das sancdes

estabelecidas na lei e neste instrumento.
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13.1.5. O objeto sera recebido definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento provisdrio. Na hipdtese de a verificacdo a que se refere o subitem anterior ndo
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-4 como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

13.1.6. O recebimento provisério ou definitivo do objeto ndo exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuizos resultantes da incorreta execugao do CONTRATO.

13.2. Do Pagamento

13.2.1. Para fins de liquidagcdo, o setor competente devera verificar se a fatura ou
instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessdrios e
essenciais do documento, tais como:

13.2.1.1. O prazo de validade.

13.2.1.2. A data da emissdo.

13.2.1.3. Os dados do empenho e do 6rgao CONTRATANTE.

13.2.1.4. O valor a pagar.

13.2.1.5. Eventual destaque do valor de retengdes tributdrias cabiveis.

13.2.2. Havendo erro na apresentacao da fatura ou instrumento de cobranca equivalente,
ou circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovacao da regularizacao
da situacdo, sem 6nus ao CONTRATANTE.

13.3. Prazo de pagamento

13.3.1. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, por depdsito bancario
na conta corrente da CONTRATADA, contados a partir da data da emissdo da Nota Fiscal/Fatura,
mediante atesto de servidor devidamente designado.

13.3.2. Se, quando da efetivacdo do pagamento, os documentos comprobatérios de
situacdo regular junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ao Fundo de Garantia do
Tempo de Servico (FGTS) e a Justica do Trabalho (CNDT), apresentados em atendimento as
exigéncias de habilitacdo, estiverem com a validade expirada, a CONTRATADA serd notificada
pelo setor de Administracdo e Financas da Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEINFRA), para

regularizar a documentacao ou indicar o fato impeditivo do cumprimento da obrigacdo, no prazo
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de 30 (trinta) dias, sob pena de restar caracterizado o descumprimento do CONTRATO, punivel
com as sangées previstas.
13.3.3. Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributaria prevista na legislacdo

aplicavel.

13.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serdao retidos na fonte, quando da realizagdao do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislacdo vigente.

13.3.3.2. Sera efetuada a retencdo tributaria do Imposto de Renda (IR), prevista
na Instru¢cdo Normativa Municipal n° 03/2023, nos pagamentos efetuados a fornecedores por
Orgdos e Entidades da Administracdo Publica Municipal, na forma da Instrucio Normativa da
Receita Federal do Brasil (RFB) n® 1234/2012.

13.3.3.3. A pessoa juridica fornecedora do bem ou prestadora do servico deverd
informar no documento fiscal o valor do Imposto de Renda (IR) a ser retido na operacao,
conforme enquadramento previsto na Instrucdao Normativa da Receita Federal do Brasil (RFB) n°
1234/2012.

13.3.3.4. A pessoa juridica fornecedora do bem ou prestadora do servico
amparado por isencdo, ndo incidéncia ou aliquota O (zero) deve informar o enquadramento legal
do beneficio no respectivo documento fiscal, sob pena de a retencdo do imposto sobre a renda
ser efetuada sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente a natureza
do bem ou servigo.

13.3.3.5. As pessoas juridicas optantes pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadacdo de Tributos e Contribuicdes devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Simples Nacional), de que trata o artigo 12 da Lei Complementar n° 123/2006, em relagédo
as suas receitas proprias, ndo estardo sujeitas a retencdo de Imposto de Renda (IR). No entanto,
o pagamento ficara condicionado a apresentacdo de comprovacdo, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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14. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (artigo 92, paragrafo 4°, inciso |, da Lei Federal
n°14.133/2021 e Decreto Municipal n°258/2024)
14.1. Em atencdo ao inciso V do art. 92 da Lei Federal n° 14.133/2021, os precos inicialmente

contratados sao fixos e irreajustaveis.

15. DAS SANGOES E PENALIDADES
15.1. Comente infracdo administrativa a CONTRATADA quando:

15.1.1. Der causa a inexecuc¢do parcial do CONTRATO.

15.1.2. Der causa a inexecucao parcial do CONTRATO que cause grave dano a
Administracdo ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo.

15.1.3. Der causa a inexecucao total do CONTRATO.

15.1.4. Ensejar o retardamento da execuc¢do ou da entrega do objeto da contratacdo sem
motivo justificado.

15.1.5. Apresentar documentacdo falsa ou prestar declaracdo falsa durante a execugdo
do CONTRATO.

15.1.6. Praticar ato fraudulento na execu¢do do CONTRATO.

15.1.7. Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

15.1.8. Praticar quaisquer dos atos lesivos previstos no artigo 5°, da Lei Federal n°
12.846/2013 e regulados pelo Decreto Federal n® 11.129/2022.

15.2. Serdo aplicadas a CONTRATADA quando incorrer nas infragdes descritas anteriormente, as
seguintes sangdes:

15.2.1. Adverténcia, quando a CONTRATADA der causa a inexecucdo parcial do
CONTRATO, sempre que ndo se justificar a imposicdo de penalidade mais grave.

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no
subitem 15.1 deste Termo de Referéncia, sempre que ndo se justificar aimposicao de penalidade
mais grave.

15.2.3. Multa:

15.2.3.1. Moratéria de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado, sobre

o valor contratado do item prejudicado, ou da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.
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Apds o 30° (trigésimo) dia e a critério da Administracdo, podera ser considerada inexecucdo total
ou parcial do objeto.

15.2.3.2. Compensatdria de 5,00% (cinco por cento), para as infragcdes descritas
nos subitens 15.1.5 a 15.1.8 do valor do CONTRATO.

15.2.3.3. Compensatoria de 10,00% (dez por cento), para a inexecucao total do
CONTRATO prevista no subitem 15.1.3 do valor do CONTRATO.

15.2.3.4. Para infracdo descrita no subitem 15.1.2 a multa sera de 30,00% (trinta
por cento) do valor do CONTRATO.

15.2.3.5. Para infracdo(6es) descrita(s) no subitem 15.1.4 a multa sera de 10,00%
(dez por cento) do valor do CONTRATO.

15.2.3.6. Parainfracdo descrita no subitem 15.1.1 a multa sera de 10,00% (dez por
cento) do valor do CONTRATO.
15.3. A aplicagao das sangOes previstas neste Termo de Referéncia ndao exclui, em hipdtese
alguma, a obrigacdo de reparacao integral do dano causado ao CONTRATANTE.
15.4. Todas as sangdes previstas neste Termo de Referéncia poderdao ser aplicadas
cumulativamente com a multa.
15.5. Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias Uteis, contado da data de sua intimacao.
15.6. Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferenca serd descontada da garantia prestada, se existente, ou sera cobrada judicialmente.
15.7. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida,
administrativamente, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicacdo enviada pela autoridade competente.
15.8. A aplicacdo das sancOes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o
contraditério e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
artigo 158, caput e paragrafos, da Lei Federal n° 14.133/2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar:

15.8.1. Na aplicagdo das sangdes serdo considerados.
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15.8.2. A natureza e a gravidade da infracdo cometida.

15.8.3. As peculiaridades do caso concreto.

15.8.4. As circunstancias agravantes ou atenuantes.

15.8.5. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.

15.8.6. A implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientacdes dos 6rgaos de controle.
15.9. Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei Federal n° 14.133/2021, ou em
outras leis de licitacGes e Contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Federal n® 12.846/2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida.
15.10. A personalidade juridica da CONTRATADA podera ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos
previstos neste CONTRATO ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sancOes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e
socios com poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo
com relagdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados,
em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia.
15.11. O CONTRATANTE devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de
aplicacdo da sancdo, informar e manter atualizados os dados relativos as san¢Ges aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no @mbito do Poder Executivo Federal.
15.12. As sangOes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar
ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo, na forma do artigo 163 da Lei Federal n® 14.133/2021.
15.13. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizagdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 6érgao decorrentes deste mesmo
CONTRATO ou de outros CONTRATOS administrativos que a CONTRATADA possua com 0 mesmo
orgdo ora CONTRATANTE, na forma da Instru¢cdo Normativa SEGES/ME n° 26/2022, da [entdo]
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Secretaria de Gestdo da Secretaria Especial de Desburocratizacdo, Gestdo e Governo Federal do

Ministério da Economia.

16. DOS ANEXOS
16.1. Seguem os documentos anexos a este TERMO DE REFERENCIA (TR):

Anexo A - Minuta Contratual

17. DOS RESPONSAVEIS PELA ELABORACAO E DA APROVACAO
Responsaveis pela elaboracio do TERMO DE REFERENCIA (TR) de Manutengdo de

Equipamento Topografico

JULIANA PAULA DE OLIVEIRA ROMULO PEREIRA DA SILVA
Técnica Administrativo Il Superintendente
Matricula n°® 55.196 Portaria n® 122/2025

PEDRO HENRIQUE PORTES DE MELO
Secretario Executivo de Obras Publicas
Portaria n° 122/2025

Araguaina, 14 de abril de 2025.

De acordo, APROVO, do qual se extrai a conclusdo que segue. Encaminhe-se para as

providéncias do Gestor da Despesa.

FREDERICO MINHARRO PRADO
Secretario Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
Portaria n° 028/2025
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ANEXO A
MINUTA CONTRATUAL
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	1.2. A natureza técnica do objeto enquadra-se como bens comuns conforme artigo 6 , inciso XIII, da Lei Federal n  14.133/2021.
	2.1. Motivação, os objetivos, os benefícios diretos e indiretos da contratação
	2.1.1. Com os desgastes decorrentes do uso contínuo em campo o equipamento topográfico de Real Time Kinematic (RTK) utilizado pela Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) passou a apresentar desgaste natural e falhas,...
	2.1.2. As baterias, essenciais para o funcionamento autônomo dos receptores e coletores, estão com capacidade reduzida, exigindo substituição imediata para evitar interrupções nas atividades. Além disso, o coletor de dados, com cerca de 3 (três) anos ...
	2.1.3. Outro ponto crítico identificado é a necessidade de troca da base nivelante e dos suportes das baterias (tampas), componentes fundamentais para garantir estabilidade e segurança durante os levantamentos topográficos. O desgaste dessas peças com...
	2.1.4. Por fim, faz-se imprescindível a atualização de software de campo e de processamento GNSS, assegurando a compatibilidade com novos formatos de dados e correções de segurança indispensáveis para a precisão e confiabilidade das informações coleta...
	2.1.5. A manutenção do equipamento topográfico de Real Time Kinematic (RTK) é, portanto, essencial para restabelecer a plena funcionalidade dos sistemas de posicionamento georreferenciado, que atualmente apresentam falhas operacionais. A tecnologia am...
	2.1.6. A necessidade da contratação justifica-se pela manutenção do equipamento topográfico com a substituição de peças e a atualização de softwares:
	2.2. Fundamentação legal mencionando a legislação correlata
	2.2.1. A Contratação de empresa para prestação de serviços de MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO TOPOGRÁFICO em atendimento a Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) será realizada mediante a modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃ...
	2.3.1. A diretrizes do Mapa de Gerenciamento de Riscos estão alocadas em documento próprio, como parte integrante do presente Termo de Referência.
	2.4.1. A justificativa para o não parcelamento de itens encontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência.
	2.5.1. Não haverá garantia para o objeto contratado, nos termos do artigo 76, parágrafo 9 , do Decreto Municipal n  258/2024.
	2.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, nos termos do artigo 90, parágrafo 1 , do Decreto Municipal n  258/2024.
	2.7.1. Tal quesito resta prejudicado ante a ausência de pertinência do pedido vinculado ao objeto.
	2.8. Indicar a opção pela utilização ou não do Sistema de Registro de Preços
	2.8.1. Não será admitida Registro de preços.
	2.9. Justificar, se for o caso, a dispensa da divulgação de Intenção de Registro de Preços (IRP)
	2.9.1. Resta prejudicado o presente item, uma vez que a referida contratação ocorrerá de forma direta, na condição de dispensa.
	2.10. Justificar a vedação a adesões (caronas)
	2.10.1. Não será admitida a adesão.
	3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste TERMO DE REFERÊNCIA.
	4.1. Da sustentabilidade (artigo 144 da Lei Federal n  14.133/2021 e artigo 28 e 64, inciso IV do Decreto Municipal n  258/2024)
	4.1.1. A manutenção do equipamento topográfico de Real Time Kinematic (RTK) pode gerar alguns impactos ambientais, principalmente relacionados ao descarte inadequado de componentes eletrônicos, como baterias danificadas e outras peças substituídas. A ...
	4.2. Da subcontratação (artigo 122 da Lei Federal n  14.133/2021 e artigo 90 do Decreto Municipal n  258/2024)
	4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	4.3. Da garantia da contratação
	4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação do artigo 96 e seguintes da Lei Federal n  14.133/2021.
	5.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 16.923,32 (DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), conforme quadro a seguir.
	5.2. O código mencionado segue a padronização dos Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG).
	5.2.1. Havendo divergência entre a descrição do produto/serviço no Catálogo de Materiais e Serviços (CATMAT/CATSER) e no TERMO DE REFERÊNCIA deverá ser priorizado o descrito no TERMO DE REFERÊNCIA.
	6.1. O recurso destinado ao pagamento das despesas realizadas na execução do CONTRATO está alinhado e previsto no Plano Anual de Contratações (PCA-A) da Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) (transparencia.araguaina...
	7.2. O prazo de vigência da CONTRATAÇÃO será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura CONTRATO.
	8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
	8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do artigo 75, inciso II da Lei Federal n  14.133/2021 e artigo 114 e artigo 115 do Decreto Municipal ...
	8.2. Forma de fornecimento
	8.2.1. O fornecimento do objeto será integral em parcela única de acordo com as exigências estabelecidas neste Termo e demais anexos.
	8.3. Exigência de habilitação
	8.3.1. Previamente à contratação a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
	8.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n  8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade admi...
	8.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
	8.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
	8.3.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
	8.3.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), nos documentos por ele abrangidos.
	8.3.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
	8.3.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)/ Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	8.3.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daque...
	8.3.10. Serão aceitos registros de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao Certidão Negativa de Débitos (CND) e ao Certificado de Regularidade do Fundo de Garanti...
	8.4. Exigências de Habilitação
	8.4.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
	8.4.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	8.5. Qualificação econômico-financeira
	8.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal n  14.133/2021, artigo 69, caput, inciso II).
	8.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
	8.5.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da aut...
	8.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro do processo deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei Federal n  14.133/2021, artigo 65, parágrafo 1 ).
	8.5.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
	8.6. Qualificação Técnica (artigo 67 da Lei Federal n  14.133/2021 e artigo 68 do Decreto Municipal n  258/2024)
	8.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidão ou atestado, por pesso...
	8.6.2. A empresa CONTRATADA deverá possuir capacidade técnica para realizar a MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO TOPOGRÁFICO, sendo a substituição de peças e a atualização de software de campo e de processamento, contando com profissionais qualificados e com c...
	8.6.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
	8.6.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do atestado, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do CONTRATO que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local ...
	9.1. Das condições do serviço e do prazo de entrega
	9.1.1. Os serviços de manutenção serão executados apenas após a emissão da Nota de Empenho, mediante solicitação da CONTRATADA por meio de Ordem de Fornecimento.
	9.1.2. A empresa CONTRATADA será responsável pela retirada do equipamento no endereço R. 06, Qd. 2B, Lt. 01, n  20 - setor Vila Aliança - Araguaína/TO, CEP: 77813-825, pelo envio ao local de manutenção e pela devolução do equipamento topográfico após ...
	9.1.3. A empresa CONTRATADA deverá ter capacidade de concluir os serviços de manutenção no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho (NE) e ou Ordem de Fornecimento (OF), evitando atrasos que possam comprometer as atividade...
	9.1.4. Garantia dos Serviços Prestados: Os serviços executados deverão possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias, conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor (CDC), especialmente quanto às peças substituídas e ao funcionamento adequado do e...
	9.1.5. Os produtos deverão ser substituídos, sem ônus para a CONTRATANTE, na hipótese de apresentarem vícios, estiverem danificados e/ou com quaisquer outras falhas, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Fede...
	9.1.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 1 (um) dia útil, para o fim do prazo de entrega, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas s...
	9.1.7. Após a entrega a Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação acerca do recebimento definitivo do material. Em caso de recusa do serviço, por não atendimento às especific...
	9.1.8. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), especificamente na R. 06, Qd. 2B, Lt. 01, n  20, no setor Vila Aliança, em Araguaína/TO, CEP: 77813-825.
	9.1.9. O transporte, seguro, carga e descarga do produto solicitado será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, isto é, sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE, incluindo as leis sociais, tributos e quaisquer outros encargos que incidam...
	10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
	10.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
	10.3. Disponibilizar todas as informações e os meios necessários para que ocorra o fiel cumprimento das disposições existentes.
	10.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos.
	10.5. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas aos serviços prestados.
	10.6. Assegurar recursos orçamentários e financeiros para custear o CONTRATO.
	10.7. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA.
	10.8. Comunicar imediatamente a CONTRATADA qualquer irregularidade ocorrida na prestação de serviços.
	10.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no CONTRATO.
	10.10. Ser responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao CONTRATO.
	10.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do CONTRATO, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregad...
	11.1. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados à CONTRATANTE nos prazos e condições fixados.
	11.2. Executar os serviços conforme especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA e de sua proposta.
	11.3. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e pelas obrigações sociais, todos previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterã...
	11.4. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros.
	11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n  8.078/1990).
	11.6. Garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da CONTRATANTE.
	11.7. Utilizar, exclusivamente, pessoal devidamente habilitado e registrado no exercício das atividades relativas ao fornecimento do objeto do CONTRATO.
	11.8. Proporcionar atendimento com eficiência e eficácia em todas as solicitações e reclamações da CONTRATANTE, ressarcir os danos causados em função da prestação de serviço.
	11.9. Fornecer em qualquer época, os esclarecimentos e as informações e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE, sobre o serviço desta contratação.
	11.10. Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis.
	11.11. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm nenhum v...
	11.12. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do CONTRATO, onde a composição dos materiais deverá obedecer às nor...
	11.13. Cumprir, durante todo o período de execução do CONTRATO, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (artigo 11...
	11.13.1. O aprendiz a ser contratado deverá ser priorizado adolescente entre 14 e 18 anos que esteja em situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, parágrafo 1  e parágrafo 2 , do Decreto Presidencial...
	11.13.2. O CONTRATADO deverá empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem o número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, ...
	11.14. Cumprir, durante todo o período de execução do CONTRATO, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (artigo 11...
	11.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
	11.14.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá oner...
	11.14.3. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.
	12.1. O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n  14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	12.2. Após a assinatura do CONTRATO, o órgão designará formalmente, na forma do artigo 117 da Lei Federal n  14.133/2021, servidor ou equipe de servidores com autoridade para exercer, como representante da Administração do órgão, toda e qualquer ação ...
	12.3. A execução do CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do CONTRATO, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n  14.133/2021, artigo 117, caput).
	12.4. Fiscalização:
	12.4.1. A execução do CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do CONTRATO, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n  14.133/2021, artigo 117, caput).
	12.4.2. Os fiscais serão nomeados através de portaria, na qual constará a atribuição pertinente a cada fiscal.
	12.4.3. O fiscal técnico do CONTRATO acompanhará a execução do CONTRATO, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no CONTRATO, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
	12.4.4. O fiscal técnico do CONTRATO anotará no histórico de gerenciamento do CONTRATO (diário dos serviços) todas as ocorrências relacionadas à execução do CONTRATO, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeito...
	12.4.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do CONTRATO emitirá notificações para a correção da execução do CONTRATO, determinando prazo para a correção.
	12.4.6. O fiscal técnico do CONTRATO informará ao gestor do CONTATO, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
	12.4.7. O fiscal administrativo do CONTRATO verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docu...
	12.4.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do CONTRATO atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do CONTRATO para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competê...
	12.4.9. Além do disposto acima, a FISCALIZAÇÃO contratual obedecerá às seguintes rotinas:
	12.4.10. À FISCALIZAÇÃO compete, dentre outras atribuições:
	12.4.11. A FISCALIZAÇÃO de que trata o subitem 12.4.10 não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, de equipamento...
	12.4.12. Os atos de FISCALIZAÇÃO, inclusive inspeções e testes, executados pela CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de s...
	12.5.1. O gestor do CONTRATO coordenará a atualização do processo de acompanhamento e FISCALIZAÇÃO do CONTRATO contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do CONTRATO, a exemplo da Ordem de Serviço (OS), do registro d...
	12.5.2. O gestor do CONTRATO acompanhará os registros realizados pelos fiscais do CONTRATO, de todas as ocorrências relacionadas à execução do CONTRATO e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a...
	12.5.3. O gestor do CONTRATO acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de ris...
	12.5.4. O gestor do CONTRATO emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, ba...
	12.5.5. O gestor do CONTRATO tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da Lei Federal n  14.133/2021, ou pelo agen...
	12.5.6. O gestor do CONTRATO deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
	12.5.7. O gestor do CONTRATO deverá enviar a documentação pertinente ao setor de Contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela FISCALIZAÇÃO e gestão nos termos do CONTRATO.
	13.1. Do Recebimento
	13.1.1. Receberá provisoriamente o objeto para verificação de especificações, quantidade, prazos, e outros dados pertinentes à entrega do produto.
	13.1.2. Encontrando irregularidade, fixará prazos para correção pela CONTRATADA, ou aprovando, receberá provisoriamente.
	13.1.3. Estando o objeto nos exatos termos do Termo de Referência será solicitado a nota fiscal. Caso fique constatada a irregularidade na entrega, a CONTRATADA após comunicação do preposto deverá saná-la no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos.
	13.1.4. Em caso de irregularidade não sanada, o preposto reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará ao setor responsável para aplicação de penalidades. Em caso de necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento serão...
	13.1.5. O objeto será recebido definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,...
	13.1.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do CONTRATO.
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